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    Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Francisco Moko Yabiku, que “Dispõe sobre a destinação final ambientalmente 

adequada de filtros de cigarro e dá outras providências”.   

    De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 

Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

exarou parecer favorável ao projeto, com ressalvas (fls. 07/11). 

  Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 

esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

 Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 

proteção do meio ambiente e a defesa da saúde são incumbências do Poder Público 

em todos os níveis de governo, e a nossa Constituição Federal reservou as normas 

gerais para a União (art. 24, VI), deixando para os Estados-membros a legislação 

supletiva (art. 24, §2°) e para os Municípios o provimento dos assuntos locais, 

suplementando a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, I, II). 

 Vislumbra-se que a matéria em análise é de competência 

do Município, sendo de iniciativa concorrente do Senhor Prefeito e dos Vereadores.  

No entanto, corroboramos com o entendimento da D. 

Secretaria Jurídica quando afirma que o art. 8º deve ser suprimido, tendo em vista 

que invade atribuição privativa do Sr. Prefeito Municipal (art. 61, VIII e XXI da 

LOMS), ao destinar o valor das multas arrecadadas, preferencialmente, à Secretaria 

do Meio Ambiente.  

 



Dessa forma, esta Comissão de Justiça nos termos do 

disposto no caput do art. 41 do RIC, apresenta a seguinte emenda: 

 

Emenda nº 01  

 

Fica suprimido o Art. 8º do PL nº 163/2011, renumerando-se 
os demais. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Ante o exposto, sendo observada a emenda apresentada, 

nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

      S/C., 26 de maio de 2011. 
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